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RESOLUÇÃO Nº 08/2023 

 

Altera a Resolução nº 01/2017. 
 
O Conselho Acadêmico de Ensino (CAE) da Universidade Federal da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, considerando as deliberações extraídas da sessão 

realizada em 16 de agosto de 2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o artigo 13 e incluir o artigo 13-A na Resolução nº 01/2017, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Da reserva de vagas para negros (pretos e pardos), indígenas aldeados, quilombolas, 

pessoas com deficiência, pessoas trans (transexuais, transgêneros e travestis), 

imigrantes ou refugiados em situação de vulnerabilidade e servidores técnico-

administrativos em educação da UFBA. 

(...) 
 

Art. 13. ( . . . )  

(...) 
 

III - vagas reservadas para candidatos autodeclarados a) indígena, b) quilombola, c) 

pessoa com deficiência, d) pessoa trans (transexuais, transgêneros e travestis), e) 

imigrante ou refugiado em situação de vulnerabilidade, e f) servidor técnico 

administrativo em educação da UFBA, optantes por esta modalidade; e 

(...) 



§ 2º. Além do número de vagas ofertado pelo Programa, serão admitidos até 06 (seis) 

estudantes (vagas supranumerárias), sendo uma vaga para cada uma das categorias 

de identificação, a saber: a) indígena, b) quilombola, c) pessoa com deficiência, d) 

pessoa trans (transexuais, transgêneros e travestis), e) imigrante ou refugiado em 

situação de vulnerabilidade, e f) servidor técnico administrativo em educação da 

UFBA, desde que se autodeclarem e confirmem sua condição de optante no campo 

específico (modelo anexo) do formulário de inscrição, referente a esta modalidade de 

reserva de vagas. 

(...) 
 

III - a critério do Colegiado do Programa e estando previsto no edital, em caso de um 

optante a) indígena, b) quilombola, c) pessoa com deficiência, d) pessoa trans 

(transexuais, transgêneros e travestis), e) imigrante ou refugiado em situação de 

vulnerabilidade e f) servidor técnico administrativo em educação da UFBA obter 

avaliação que lhe garanta uma das vagas de ampla concorrência, ele poderá não ser 

computado para o preenchimento das vagas reservadas para essas categorias, desde 

que tal procedimento esteja explicitamente previsto no edital de seleção; 

Art 13-A. A vaga supranumerária para servidores técnico-administrativos em 

educação da UFBA deve ser ocupada por candidatos que pleiteiam cursar pós-

graduação stricto sensu em nível superior ao que se encontram titulados. 

§ 1º Não havendo candidatos aptos com este requisito, a vaga será ocupada pelos 

demais servidores técnico-administrativos em educação da UFBA, de acordo com a 

classificação obtida no processo seletivo vigente. 

§ 2º Em caso de empate, será seguida a seguinte ordem de critério de desempate: a) 

candidatas(os) que se declararem chefe de família monoparental que possuam sob 

sua guarda menor de 18 anos ou curatela de filho(a) com deficiência, b) candidato(a) 

com maior tempo de serviço na UFBA.” 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio da Reitoria, Sala dos Conselhos Superiores, 16 de agosto de 2023. 

 

Claudiani Waiandt 
Presidente do Conselho Acadêmico de Ensino 

 
 
 
 
 



MODELO DE CAMPO DE AUTODECLARAÇÃO E OPÇÃO  
POR RESERVA DE VAGAS 

Autodeclaração: 
(É possível assinalar 
mais de uma opção) 

 Amarelo (segundo o IBGE) 
 Branco (segundo o IBGE) 
 Indígena (segundo o IBGE) 
 Pardo (segundo o IBGE) 
 Preto (segundo o IBGE) 

 Quilombola 

 Pessoa com Deficiência 
 Pessoa Trans (Transexual, Travesti ou Transgênero) 
 Servidor técnico administrativo 

Inscrição 
 Concorrerei à política de reserva de vagas 
 Não concorrerei à política de reserva de vagas* 

Ao optar por concorrer à 
política de reserva de 
vagas, concorrerei à 
modalidade ao lado, 

declarando-me: 
(Assinale apenas uma 

opção) 

 Negro (Preto ou Pardo) 
 Indígena 
 Pessoa com Deficiência 
 Quilombola 
 Pessoa Trans (Transexual, Travesti ou Transgênero) 
 Servidor técnico administrativo 

 
* Ao optar por não concorrer à política de reserva de vagas, o(a) candidato(a) concorrerá apenas 
à modalidade de vagas regulares 
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